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Susta os efeitos do ato do Secretário Municipal da

Família e Bem Estar Social, que autorizou a lavratura

"dt termo de convênio FUMCAD com o Centro de

Apoio Social e Atendimento do Município de São Paulo

- C.A.S.A. - Casas de Convivência e de Passagem

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Ardil:30\1 2 - Ficam sustados os efeitos do ato do Secretario Municipal da Família e

Bem Estar Social, que autorizou a lavratura de termo de convênio FUMCAD com o Centro

de Apoio Social e Atendimento do Município de São Paulo - C.A.S.A. - Casas de

Convivência e de Passagem, publicado no Diário Oficial do Município, de 15 de maio de

1997, pág 15.

ArttgQ, 22 - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 15 de maio de 1997

eador Italo Cardo
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